
RESOLUÇÃO-COFECI Nº 1.423/2019 
(Publicada no D.O.U nº 109, de 07/06/19, Seção 1, fls. 85) 

 
Autoriza a inscrição de egressos de 
Cursos Superiores na Área das Ciências 
Imobiliárias condicionado à apresentação 
de Diploma. 
“Ad-referendum” 
 

   O CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS – 
COFECI, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 16, incisos II e XVII da 
Lei nº 6.530 de 12 de maio de 1978, regulamentada pelo Decreto nº 81.871, de 29 
de junho de 1978, 
   CONSIDERANDO a nova proposta apresentada pelo titular da 
Diretoria Adjunta para Assuntos Pedagógicos, 
 
 
   R E S O L V E: 
 
   Art. 1º - Nos processos de inscrição de pessoa física habilitada 
pela conclusão de Curso Superior na área das Ciências Imobiliárias, de que trata a 
Resolução-COFECI nº 695/2001, será aceita a DECLARAÇÃO de conclusão do 
curso, expedida pela instituição de ensino superior, acompanhada do Histórico 
Escolar do requerente para suprir a exigência do art. 8º, § 1º, c, da Resolução-
COFECI nº 327/92. 
 
   Art. 2º - Fica o inscrito obrigado a apresentar, no prazo de 12 
(doze) meses, contados a partir do deferimento da inscrição, cópia autenticada do 
Diploma registrado no MEC, sob pena de cancelamento da inscrição. 
 
   Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 

Brasília(DF),  22 de maio de 2019. 
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